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EDITAL DE RETIFICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020 – 

ADIAMENTO PARA DATA FUTURA 

 

 

 
 Considerando a elevada capacidade de difusão do coronavírus (COVID-19), vírus altamente patogênico e 
dotado de grande potencial de disseminação; 
 
 Considerando o fato de a Organização Mundial de Saúde já ter alçado a patologia ao patamar de “pandemia”; 
 
 Considerando que a Portaria nº 188/2020, do Ministério da Saúde, declarou Emergência em Saúde Pública de 
importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 
 
 Considerando o receio de a letargia na adoção de medidas urgentes para conter a propagação do vírus 
acarretar risco de colapsar os sistemas público e privado de saúde, haja vista a limitação de leitos hospitalares 
disponíveis ao atendimento da população eventualmente infectada; 
 
 Considerando que a realização de Concurso Público (provas práticas e/ou TAF) pode resultar na aglomeração 
de pessoas; 
 

Considerando o Decreto nº 64.682, de 13 de março de 2020 e POSTERIORES, do Governador do Estado de 
São Paulo, João Dória, que dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, de medidas 
temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (novo coronavírus), bem como sobre 
recomendações no setor privado estadual; 

 
Considerando o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020,  do Governador do Estado de São Paulo, João 

Dória, que decreta QUARENTENA no Estado de São Paulo no contexto da pandemia do COVID-19 (novo coronavírus); 
 
Considerando, enfim, as recomendações da Organização Mundial de Saúde, do Ministério da Saúde, da 

Secretaria Estadual de Saúde, visando à segurança e bem estar de todos, como medida preventiva no combate ao 
avanço do surto do novo coronavírus (COVID-19); 
 

O CIOP – Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista, Estado de São Paulo, em conjunto com a empresa 

organizadora do certame, e em observância das orientações dos órgãos competentes, RESOLVE tornar pública a 
Retificação Parcial do Edital de Convocação para as Provas Práticas do Processo Seletivo nº 001/2020, de 12 de 
março de 2020, publicado por meio de seu Diário Oficial Eletrônico disponível no site www.ciop.sp.gov.br no link “Diário 

Oficial Eletrônico” e na sede do CIOP, RETIFICANDO A DATA DAS PROVAS PRÁTICAS, que passa a ter a seguinte 
redação:  
 

 Os candidatos aprovados e classificados, conforme estabelecem os itens 5.1.2 e 5.1.3 do Edital do 

Processo estão convocados para a PROVA PRÁTICA, que será realizada EM DATA A SER DEFINIDA 

POSTERIORMENTE E TAL DATA SERÁ DIVULGADA POR MEIO DE EDITAL PRÓPRIO, que será publicado 
por meio de seu Diário Oficial Eletrônico disponível no site www.ciop.sp.gov.br no link “Diário Oficial Eletrônico”  
e do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.  

 
 

 Frise-se ainda o item 1.2 do Edital de Abertura de Inscrições que estabelece: “é de responsabilidade 

exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
Processo Seletivo, divulgadas no site www.consesp.com.br e do CIOP através de seu Diário Oficial Eletrônico 
disponível no site www.ciop.sp.gov.br no link “Diário Oficial Eletrônico”, sendo que  a partir da homologação as 
publicações serão exclusivamente pelo Diário Oficial Eletrônico no site do CIOP. Os candidatos aprovados e nomeados 
terão o prazo de 10 (dez) dias para tomarem posse, perdendo o direito à vaga se não obedecerem este prazo.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Presidente Prudente/SP, 24 de março de 2020. 

 

Cristiano Macedo Engel 

Presidente 
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